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REQUERIMENTO Nº       20/2023 
 
 
    Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal, para que 
sejam encaminhadas a esta Casa de Leis, as seguintes informações sobre o transporte 
de alunos no município. 
 
    1) O transporte é realizado com veículos destinados 
exclusivamente para o aluno ou existem veículos que realizam o transporte de alunos 
concomitantemente com passageiros das linhas de transporte público, como a 
expresso Fênix, por exemplo? 
 
    2)  Em caso de resposta afirmativa ao item 1, esclarecer qual 
o critério utilizado para a escolha dos alunos que farão uso do veículo exclusivo e dos 
alunos que se utilizarão dos veículos de passageiros das linhas de transporte público. 
 
     3) Qual fundamento legal  autoriza esse procedimento? 
 
    4) Como a Administração Municipal garante a segurança e 
a integridade física desses alunos, nos casos em que o transporte dos alunos é 
concomitantemente com passageiros das linhas de transporte público? 
 
 

    JUSTIFICATIVA 
 

               
     As informações acima requeridas são fundamentais para o 
trabalho de fiscalização deste vereador.  
 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 
27 de março de 2023. 
 

 
 

CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES 
“Nenê do Pirajá” 

Vereador 
 
 
 


